
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0308-2023 
 
 
Processo nº 1455-2023 

EMENTA: Solicita informações sobre a 
possibilidade de a Prefeitura realizar um 
levantamento dos terrenos baldios sem limpeza 
na região dos Bairros Pingo de Ouro, Bosque 
dos Ipês e São Sebastião para aplicação da Lei 
FUNCOC nos que forem necessários. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

Solicitamos informações referentes à possibilidade de a Prefeitura 

do Município da Estância Turística de Guaratinguetá realizar um levantamento dos 

terrenos baldios sem limpeza localizados nos Bairros Pingo de Ouro, Bosque dos Ipês e 

São Sebastião, bem como aplicar a Lei FUNCOC nos casos que se fizerem necessários. 

O objetivo deste requerimento é promover a compreensão do 

andamento das ações do Poder Executivo em relação ao controle e manutenção dos 

espaços urbanos em nossa cidade. A presença de terrenos baldios sem limpeza pode 

representar riscos à saúde pública, além de contribuir para a proliferação de vetores de 

doenças e outros problemas ambientais. 

Como já está acontecido, segundo relato dos moradores, diversos 

animais peçonhentos estão aparecendo em suas residências e oferecendo risco a saúde 

de crianças e idosos. Além disso, sem a limpeza os locais estão virando ponto de 

descarte irregular, o que acaba contribuindo ainda mais para os problemas já existentes. 

Sendo assim, solicito gentilmente que a Prefeitura de 

Guaratinguetá nos forneça as seguintes informações: 

01 - Qual é o atual quadro de terrenos baldios sem limpeza nos 

Bairros Pingo de Ouro, Bosque dos Ipês e São Sebastião? 

02 - Existe um plano ou iniciativa por parte da Prefeitura para 

realizar um levantamento abrangente desses terrenos? 

03 - Caso exista tal plano, qual é o cronograma estimado para a 

realização desse levantamento? 
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Fls. nº 02 do Requerimento nº 0308-2023 

04 - A Prefeitura considerou a aplicação da Lei FUNCOC como 

uma medida para lidar com a situação dos terrenos baldios? Em caso afirmativo, quais 

são os procedimentos adotados? 

05 - Quais são as ações em vigor para garantir que os proprietários 

de terrenos baldios cumpram com a limpeza e manutenção de seus lotes? 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do 

Município da Estância Turística de Guaratinguetá, solicitando-lhe que providencie o 

envio, a esta Casa, de informações sobre a possibilidade de a Prefeitura realizar um 

levantamento dos terrenos baldios sem limpeza na região dos Bairros Pingo de Ouro, 

Bosque dos Ipês e São Sebastião para aplicação da Lei FUNCOC nos que forem 

necessários. 

Solicitamos, ainda, o envio de cópia do presente requerimento ao 

Excelentíssimo Senhor MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA – Secretário de Segurança 

e Mobilidade Urbana. 

 

 Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, agosto de 2023. 

 
 
 

                 IRENE COBRADORA 
                               Vereadora 

                                                                          
 
 
 
 

 
 
Departamento Legislativo – IC/vr. 
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